
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÃ, S/N - CENTRO CNPJ 01.577.884/0001-62

CONTRATO N° 019/2026 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
QUE ENTRE SI CELEBRAM O SÃO PEDRO DOS
CRENTES (MA) E RONILDO DE OLIVEIRA SILVA, NA
FORMA ABAIXO.

Aos 05 dias do mês de janeiro do ano de 2026, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES (MA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°
01.577.884/0001-62, com sede administrativa na Av. Canaã, s/n. Centro, CEP: 65978-000, Centro,
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, portador da Cédula de
Identidade n° 028495292004-2 GEJUSPC/MA e do CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, o Sr. Ronildo de Oliveira Silva, brasileiro,
portador da cédula de identidade n® 048677502013-1 SSP/MA e CPF n° 614.689.933-05, residente e
domiciliado na Rua Jerusalém, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, doravante denominado
simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n®
157/2025, que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que
com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n°
14.133/2021 e Lei 8245/1991, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OB||ETQ
Constitui objeto deste contrato a Locado <Íe imóvei .destinado às instaiações e funcionamento de
atividades administrativas da Secretaria Múnibipal dé Infraestrutura, no exercício de 2026, de São
Pedro dos Crentes - MA, em conformidade com o Processo Administrativo n® 157/2025 que,
independentemente de transcrição, integra este instrumento para todos os fms e efeitos legais. O
presente contrato está consubstanciado no procedimento de Inexigibilidade realizado na forma da Lei
n® 14.133/2021.

ITEM V. TOTALOBJETO UND QTD V. UNT.

Locação de imóvel destinado às instalações
atividades

administrativas da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, no exercício de 2026.

funcionamento dee
R$ 12.000,0001 R$ 1.000,00Aluguel 12

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR

O LOCADOR obriga-se a:
a) Entregar o imóvel em condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita observância as
especificações de sua proposta;
b) Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
c) Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
d) Responder pelos vícios ou defeitos anteriores  a locação;
e) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no processo de dispensa de licitação;
f) Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação correspondente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA

A LOCATÁRIA obriga-se a:
a) Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado no contrato;
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b) Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a sua natureza e

com 0 fím a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

c) Realizar vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa
do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes:

d) Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme o documento de

descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para a entrega, salvo os desgastes e deteriorações
decorrentes do uso normal;

e) Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as

eventuais turbações de terceiros;

f) Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o direito

ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, nos termos do art.
26, da Lei n" 8.245/91;

g) Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados

por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;
h) Não modificar a forma externa e interna do imóvel sem o consentimento prévio e por escrito do
LOCADOR;

i) Pagar os impostos, especialmente o Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas, inclusive a

contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, taxa de coleta de lixo, taxa de corpo de

bombeiros, que incidam ou venham a incidir sobre  o imóvel;
j) Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos

dominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou

exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATARIA;

k) Pagar as despesas de telefone, consumo de energia elétrica, água e esgoto;

1) Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese
prevista no art. 27 da Lei n° 8.245/91;

CLÁUSULA QUARTA DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

a) A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações indispensáveis

ao desempenho das suas atividades, através de prévia notificação e autorização do LOCADOR.
b) Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre

construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado,

entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos e
condições previstas na Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso não tenha interesse na prorrogação contratual, o LOCADOR deverá

enviar comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do

término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de
dever contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Administração

e Finanças, mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, até o dia 10

(dez) de cada mês subsequente ao vencido.
II) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela contratada
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CLÃUSULA SÉTIMA

O valor do presente contrato é de R$ 12.000,00 (doze mil reais)

DO VALOR CONTRATADO

CLÁUSULA OITAVA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:

03 - SEC. MUNIC. DE INFRAESTRUTURA

04.122.0052.2020.0000 Manutenção da Sec. De Infraestrutura

33.90.36.00 Outros serviços de Terceiros - Pessoa Física

CLAÚSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

1) À Secretaria Municipal Infraestrutura caberá à fiscalização da execução do objeto. Para tanto,

serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento das
cláusulas contratuais.

11) O responsável pela fiscalização do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências.

CLAÚSULA DÉCIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE

Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência contratual ou superior

a doze meses, mediante a aplicação do índice Geral de Preços - Mercado - IGP - M ou índice Geral

de Preços - Disponibilidade Interna - IGP - Dl, ou outro que venha substituí-lo. divulgado pela
Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde que seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano,

contado da data da assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste,
para os subsequentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do contrato, ou por
apostilamento, caso realizado em outra ocasião.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor do aluguel é compatível com os preços
praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja  a sua rescisão, se houver uma das ocorrências

prescritas nos artigos 155 da Lei n° 14.133/21.

1) Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos,
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento,
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento
nos prazos estipulados,

c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração,
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores,
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 1 17 da Lei n° 14.133/21.

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil,
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.
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h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do contrato,

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento Justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo

Administrativo a que se refere o contrato,

j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial

do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 125 da lei n° 14.133/2021.

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento

e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos

serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública grave

perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação,

m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviços,

nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos,
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato,

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis,
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

contratada às sanções previstas nos arts. 155 e seguintes da Lei n° 14.133/2021, garantida prévia e

ampla defesa em processo administrativo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na

execução contratual, o contratado ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia

defesa em regular processo administrativo:
a) Advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura São
Pedro dos Crentes/MA;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 0,1%
(zero vírgula um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30%

(trinta por cento) do respectivo valor;

DAS PENALIDADES

PARAGRAFO TERCEIRO

O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto contratado
implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do

Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas;
AVENIDA CANAÂ, S/N - CENTRO CNPJ 01.577.884/0001-62
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PARÃGRAFO QUARTO

A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte

do adjudicatário, na forma da Lei;

PARAGRAFO QUINTO

Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa,

devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal,

assegurado o contraditório e ampla defesa;

PARÁGRAFO SEXTO

As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter compensatório e seu pagamento não

eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Fica eleito o foro da cidade de Balsas/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato.

DO FORO

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela

contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

São Pedro dos Crentes (MA), 05 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:0282306digital por ROMULO

COSTA
5369 ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

^  ̂ i 1/ íA'
' RONILDO DE OLIVEIRA SILVA

CONTRATADO

[ ric '<
:HERME pinheiro MACHADO SILVA

CPF: 074.640.593-60

PORTARIA N° 010/2026

FISCAL DE CONTRATOS

C  cP ●/

TESTEMUNHAS:

/?/£ô cv?-. r/Y- ''W-

CPF:

\ÍML
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR o Sr. GUILHERME PINHEIROArt. 1“
MACHADO SILVA, com contrato Individual de Trabalho em
caráter Temporário, por excepcional interesse público, em Regime
Especial de Direito Administrativo (REDA) na área de
ENGENHEIRO CIVIL, portador do CPF N°. 074.640.593-60 e
do RG de n° 051058372014-6 SSP/MA, como Fiscal de

Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Assinado de
forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA;028230
65369

ROMULO

COSTA

ARRUDA:028

23065369

Av. Canaâ, s/n, Centro ■ São Pedro dos Crentes ■ MA.
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inscrita no CNPJ n® 49,271.129/0001-23. OBJETO DO ADITIVO:

Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA: Dl de janeiro a 31 de
dezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Aft. 107. da Lei Federal n’

14.133 de 01 de abril de 2021. VALOR TOTAL DE: R$ 302.965.00
(trezentos e dois mil e novecentos e sessenta e cinco reais). São

Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro 2026. Romuío Costa Arruda -

Prefeito Municipal,

PublicatíO por: ANE CARINE OOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: a5e4fdô0Sc8d206821c2ie7569c/eJfI/'

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N 157./202Í

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 8® Termo

Aditivo ao contrato 157/2021, firmado em 05 de julbo de 2021, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CMPj sob o n®

01.577.844/0001-62 e a empresa L. N. DE SOUZA JUNIOR - ME,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita nu CNPj n®

26.685.053/0001-87, OBJETO DO ADITIVO Prorrogação do período

contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro do 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Arí. 57. !1 da Lei Federai n® 8,660 de 21 de

junho de 1993. VALOR TOTAL DE: R$ 234.000,00 (duzentos e

trinta e quatro mii reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais

e iguais de RS 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). São

Pedro dos Crentes ● MA, 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda ●

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: Ic36c976393ea979â60e62b88d6bcb7f

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N 266/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao i« Termo

Aditivo 30 contrato 266/2025, firmado em 01 de abril de 2025, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ:

01,577.844,/OOOi-62 e a empresa EXATA CONSULTORIA  E GESTÃO

EM SAUDE PÚBLICA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNP) n» 36.443.997/0001-00. OBJETO DO ADITIVO:

Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de

.dezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL; Art. 107. da Lei Federal n®

.4.133 de 01 de abril de 2021; VALOR TOTAL: RS 18.000,00

(dezoito mil reais). A ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e

iguais de 1.500,00 (mii e quinhentos reais). São Pedro dos Crentes -

MA. 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 915a0bl‘í90ed5157fe95756ce233M98

EXTRATO DE CONTRATO 020/2026

EXTRATO DE CONTRATO m 020/2026. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®

013/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 132/2025. CONTRATANTE:

MA. CNPj n®Prefeitura Municipal de São Pedro dos CrentesPublicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c0c64a9ac36õ0f9786]d21aa4d?84376 01.577,844/0001-62. CONTRATADA: CCI CONSTRUÇÕES LTDA - ME,

CNPJ; 19.455.376/0001-19. Valor RS 300.000.00 (trezentos mil '●eais).
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para reforma e an^pliação da
Escola Horácio José da Silva, localizada no município de São Pedro dos
Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021. e aemais
legislação aplicável. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses
conforme cronograma do projeto básico, contados da data de
assinatura do Contrato. São Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N'- 338/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se aO Termo
Aditivo ao contrato 338/2025, firmado em 09 de abríi de 2025. entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ:
01.577.844/0001-62 e a empresa DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA ■
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPj n®
55.800.178/0001-09. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período
contratual. VIGÊNCIA; 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107. da Lei Federal n® 14.133 de 01 de
abril de 2021: VALOR TOTAL: RS 55.470,00 (cinquenta e cinco mil

quatrocentos e setenta reais). São Pedro dos Crentes - MA, 07 de
.aneiro 2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
CooVgo identificador: C3fd6100ac9d2f809a87e2d5b96c6cc7

PORTARIA N.2 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b9c5alecfaSf48cel4OccOf2202276d0

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTÊS-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e no Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N" 433/2025
RESOLVE;

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1« Termo
Aditivo ao contrato 433/2025. firmado em 16 de junho de 2025, entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj sob o n®
01.577.844/0001-62 e a empresa M OOS S COELHO TRANSPORTES
E SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPj n® 39.630.316/0001-00. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do
período contratual. VIGÊNCIA. 01 de janeiro a 31 de dezembro de
2026. FUNDAMENTO LEGAL: Arí. 107, da Lei Federal n® 14.133 de 01
de abril de 2021. VALOR TOTAL DE; R$ 192.000.00 (cento e
noventa e dois mll reais). São Pedro dos Crentes  - MA, 07 de janeiro
2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Art. la - DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,
com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por
excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N®. 074.640.593-60 e do RG de n« 051058372014-6 SSP/MA,
como Fisca! de Contratos da Secretaria Municipal dc
infraestrutura.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se.
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Prefeito Municipal
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PORTARIA N.s 014/2026 DE 02 DE jANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.s 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso li. da Constituição Federa! de 3988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições iegais...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso !!, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município cie Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Ari. 19 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA SARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portadorfa) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Sodal.

RESOLVE:

19 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

.-rgo de comissão de Assessora Especial li, portadora do CPF N**,
522.193.483-34 e do RG de 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.

intíependentemente da sua publicação.

Art. 2

independente da data da sua publicação.

● Esta Portaria emra vigor Registí^-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se,em 02 de Janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863ebleQdc6b5813abf94cbec

Publicado par: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad4QdB70 PORTARIA N.^ 015/2Q26 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.9 013,'2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso li, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

.põe de designação, e dá outras providências.,.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art, 37, inciso lí, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais.,.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF m. 029.634.551-27 e do RG de 97663S SSP/TD.

como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr, ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCiA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o 054.323.373-12 e do RG de n®

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

- Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,Art. 2

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. !ntime-sa. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 202t5,
Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

indepandentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intlme-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, até 31 de dezembro de 2026. São

Pedro dos Crentes - MA, 14 de janeiro de 2026. Romulo Costa Arruda -
Prefeito Municipal.

CNPJ nfi 01.577.844/0001-62. CONTRATADO: GLICERIO GOMES DE

ARRUDA, brasileiro, portador da cédula de identidade de n®
045280302012-5 SSP/MA e CPF no 177.173.293-87. Valor R$ 9.600,00

(nove mil e seiscentos reais), OBJETO: Locação do imóvel de
propriedade do locador, situado na Rua Antônio de Joana, n® 550,
Centro, São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL art. 74, V, da

Lei n® 14133/21 e demais legislações aplicáveis. Termo de
Inexigibilidade 19/12/2025. Ratificação em 19/12/2025. PRAZO DE
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, até 31 de dezembro de 2026. São

Pedro dos Crentes - MA. 14 de janeiro de 2026. Romulo Costa Arruda -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 2bb3154a8f2f0e504ea0c0d37945b719

EXTRATO DE CONTRATO N® 019/2026.

EXTRATO DE CONTRATO N® 019/2026. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO
N® 029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 157/2025.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ n® 01.577.844/0001-62. CONTRATADO; RONILDO DE OLIVEIRA
SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade n® 048677502013-1
SSP/MA e CPF n® 614.689.933-05. Valor R$ 12.000,00 (doze mil reais).

OBJETO: Locação do imóvel de propriedade do locador, situado nesta
cidade na Rua Jerusalém, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL art. 74, V, da Lei n® 14133/21 e demais

legislações aplicáveis. Termo de Inexigibilidade 19/12/2025. Ratificação
em 19/12/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, até 31
de dezembro de 2026. São Pedro dos Crentes - MA, 14 de janeiro de
2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Publicado por. ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 882648d9al765560a2c3ba55eb720bl9

EXTRATO DE CONTRATO N® 016/2026.

EXTRATO DE CONTRATO N® 016/2026. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO
N® 026/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 154/2025.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ n® 01.577.844/0001-62. CONTRATADO: jOSE AMANCIO DE SOUSA
SOBRINHO, brasileiro, portador da cédula de identidade n®
J)62131172017-0 SSP/MA e CPF n® 301.723.143-72. Valor R$ 12.000,00
doze mil reais). OBJETO: Locação do imóvel de propriedade do locador,
situado nesta cidade na Rua Itelvina Vieira, s/n, Centro, São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL art. 74, V, da Lei n® 14133/21 e

demais legislações aplicáveis. Termo de Inexigibilidade 19/12/2025.
Ratificação em 19/12/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12
meses, até 31 de dezembro de 2026. São Pedro dos Crentes - MA, 14

de janeiro de 2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 7c38alde0c641a87903ded081e8bf58e

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2026

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n® Lei n® 14.133/2021,

da Lei Complementar n® 123/2006, Decreto Municipal n® 004/2024, Lei
Municipal n® 385/2022 e demais normas pertinentes  à espécie,
atendendo à solicitação da Secretaria de Municipal de Educação de São
Pedro dos Crentes ● MA. O Edital e seus Anexos estão á disposição dos

interessados no site www.portaldecompraspublicas.com.br. Portal da
Transparência do município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e
poderá ser solicitado pelo e-mail: cplsãopedrocrentes@gmail.com.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 41ba450fd7ee953ab532dc010131e09d

EXTRATO DE CONTRATO N® 017/2026.

EXTRATO DE CONTRATO N® 017/2026. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO
N® 027/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 155/2025.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ n® 01.577.844/0001-62. CONTRATADO: VALDI JORGE DE MACEDO,
brasileiro, portador da cédula de identidade n® 000063315996-4 e CPF
n® 652.231.953-53. Valor R$ 16.944,00 (dezesseis mil e novecentos e
quarenta e quatro reais). OBJETO: Locação do imóvel de propriedade do

^iülpcador, situado nesta cidade na Rua Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos
..rentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL art. 74. V, da Lei n® 14133/21 e

demais legislações aplicáveis. Termo de Inexigibilidade 19/12/2025.
Ratificação em 19/12/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO; 12
meses, até 31 de dezembro de 2026. São Pedro dos Crentes - MA, 14

de janeiro de 2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Data/Hora de Abertura
27/01/2026 - 09:00 horas.
Menor preço por item.

Pregão Eletrônico n° 003/2026
Processo Administrativo n®
D04/2026

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros
alimentícios para a composição da merenda escolar da rede
Dública de ensino do município de São Pedro dos Crentes - MA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

São Pedro dos Crentes - MA, 14 de janeiro de 2026. Semaias da Silva

Morais - Pregoeiro Municipal.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 7174bcecb2686b6d5412fd62956ecld4
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: def35a3b2ed4ecb0fa91f0blc8b7a77a

EXTRATO DE CONTRATO N® 018/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRASEXTRATO DE CONTRATO N» 018/2025. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

N® 028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 156/2025.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ n® 01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANACI RIBEIRO DE BRITO
NASCIMENTO, brasileira, portadora da cédula de identidade n®
014234352000-3 SSP/MA e CPF n® 650.393.003-87. Valor R$ 9.600,00

(nove mil e seiscentos reais). OBJETO: Locação do imóvel de
propriedade da locadora, situado nesta cidade na Av. Canaã, s/n, Bairro
Santa Rosa, São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL art. 74,

V, da Lei n® 14.133/21 e demais legislações aplicáveis. Termo de
Inexigibilidade 19/12/2025. Ratificação em 19/12/2025. PRAZO DE

AUTORIZAÇÃO DA AUTORiDADECOMPETENTE-INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO N® 27/2025.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N® 27/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 146/2025.

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADECOMPETENTE
Ref.: Processo de Dispensa de Inexigibilidade Licitação de n® 27/2025.
Objeto; Locação de um imóvel urbano, localizado na Avenida
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